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RESOLUÇÃO CMAS Nº 754

        de 19 de outubro de 2023

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição do 
Lar Anália Franco 

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 9.957, de 
07 de junho de 2023 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 19 de outubro de 2023.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil para o ano de 2023 no anexo V, conforme 
definição da Resolução CNAS 14/2014, sendo não preponderante em 
Assistência Social.

LAR ANÁLIA FRANCO 

Entidade executa: Serviço de Convivência e Fortalecimento de  Vinculos, 
para crianças de 06 a 15  anos; Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de  Vinculos, para jovens de 18  a 29 anos e Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de  Vinculos, para adultos de 30 a 59 anos,. Inseridos na 
Proteção Social Básica, desenvolvido na Rua Hans  S taden ,  n º  176 
-  Ba i r ro :  Anhangabaú -  CEP nº 13208-220..

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, as 
Resoluções CMAS 722/2022.

Jundiaí, 19 de outubro de 2023.

Luiz Guilherme Fuschini Camargo
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Gestão 2023-2025

RESOLUÇÃO CMAS Nº 755
De 19 de outubro de 2023

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição da 
Associação União Beneficente Das Irmãs De São Vicente De Paulo De 
Gysegem - Lar Nossa Senhora Das Graças

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 9.957, de 
07 de junho de 2023 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 19 de outubro de 2023.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 

interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil para o ano de 2023 no anexo IV, 
conforme definição da Resolução CNAS 14/2014, sendo preponderante 
em Assistência Social.

Associação União Beneficente Das Irmãs De São Vicente De Paulo De 
Gysegem - Lar Nossa Senhora Das Graças 

Executa o seguinte serviço:

I - de Atendimento – Entidade executa Serviço De Acolhimento 
Institucional Para Idosos – abrigo institucional. Inserido na Proteção 
Social Especial De Alta Complexidade, desenvolvido na Aven ida  Dr. 
Sebas t ião  Mendes  S i l va ,  n º  790  -  Ba i r ro :  Anhangabaú - 
CEP nº 13.208-090.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 670/2022

Jundiaí, 19 de outubro de 2023
Luiz Guilherme Fushini Camargo
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
Gestão 2023-2025       
     
                                  RESOLUÇÃO CMAS Nº 756
de 19 de outubro de 2023

Dispõe sobre aprovação da inscrição da HACALI HÁ UM CAMINHO A 
LIBERDADE.

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 9.957, de 
07 de junho de 2023 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 19 de outubro de 2023.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a inscrição da Organização da Sociedade Civil para 
o ano de 2023 no anexo IV, conforme definição da Resolução CNAS 
14/2014, sendo preponderante em Assistência Social.

HACALI HÁ UM CAMINHO A LIBERDADE

Serviço de Acolhimento Institucional na Modalidade de Abrigo Institucional 
para Adulto e Famílias em Situação de Rua, inserido na Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade, desenvolvido na Avenida Giustiniano 
Borin, 565 – Bairro Caxambu -  CEP nº 13208-546. 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário.

Jundiaí, 19 de outubro de 2023

Luiz Guilherme Fushini Camargo 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Gestão 2023-2025

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL


